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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Comodoro

DECRETO N.º 080/2006
DE: 28.11.2006

“Declara em situação de anormalidade, caracterizando situação emergencial a do município
de Comodoro, Estado de Mato Grosso e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, tendo em vista o disposto no
§ 1º do art. 17 do Decreto Federal nº. 5.376 de 17 de Fevereiro de 2005, no Manual para a Decretação de
Situação de Emergência , aprovado pela Resolução nº. 03 de 02 de Julho de 1.999 do Conselho Nacional
de Defesa Civil, e em conformidade com o inciso-X do artigo 58 da lei orgânica municipal e,

CONSIDERANDO que constitui obrigação do município adotar medidas que visem à prestação de
assistência permanente aos munícipes que foram ou que estão na iminência de serem atingidos por eventos
adversos, fora do controle dos governantes;

CONSIDERANDO o que a ocorrência de fortes chuvas no município, já no início da estação chuvosa,
causou uma  erosão urbana tipo voçoroca situada no Bairro São Francisco, compreendendo da Rua Minas
Gerais até a BR.174 (Mapa em Anexo da Área Afetada); e que a ação erosiva trouxe como conseqüência
prejuízos  ambientais, materiais e econômicos de grandes proporções, além de colocar em riscos os
moradores do entorno;

CONSIDERANDO que o executivo municipal tem envidado todos os esforços e ações para conter a
enorme erosão urbana, exaurindo sua capacidade operativa e financeira;

CONSIDERANDO que o fenômeno pluvial tende a intensificar erosão contribuindo para o aumento
da degradação ambiental e o comprometimento do patrimônio público e privado, com enormes prejuízos,
constantes nos formulário de Avaliação de Danos, anexo ao presente decreto;

CONSIDERANDO que foi realizada uma prévia inspeção técnica da Coordenadoria Estadual de
Defesa Civil, conforme estabelece o parágrafo único do Artigo 6º do Decreto Estadual nº. 5.101/94 combinado
com os artigos 17 do Decreto Federal 5376/06, e o artigo 167 parágrafo 3º da Constituição Federal,
constatando a veracidade dos fatos.

 DECRETA

Art. 1º - Fica declarada a existência de Situação Anormal provocada por desastre natural, conforme
informações constantes do formulário de Avaliação de Danos

§ Único - Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste município
comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme prova documental estabelecida pelo formulário de
AVADAN e pelo croqui da área afetada, anexo a este decreto.

Art. 2º - confirma-se a mobilização do sistema nacional de defesa civil, no âmbito do município, sob
a Coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil COMDEC e que autoriza o desencadeamento
do Plano Emergencial de resposta a desastre.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação vigorando pelo prazo de 90 (noventa) dias.

§ Único - O prazo de vigência deste decreto pode ser prorrogado até completar um máximo de 180 dias.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 27 dias do mês
de novembro de 2006.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

EDITAL Nº. 014/2006/DRH
De: 21.11.2006

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados classificados e aprovados no Concurso
Público Municipal para comparecerem junto a Secretaria Municipal de Administração, a fim de apresentarem

EDITAL Nº. 015/2006/DRH
De: 22.11.2006

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados classificados e aprovados no Concurso
Público Municipal para comparecerem junto a Secretaria Municipal de Administração, a fim de apresentarem
os documentos exigidos para a efetiva nomeação na função em conformidade com o Edital de Concurso
Público n.º 001/2006 de 20  de abril de 2006, Anexo I do Edital Complementar n.º 009/2006 de 13 de junho
de 2006, Edital Complementar n.º 010/2006 de 21 de junho de 2006 e Decreto de Homologação n.º 040/2006
de 19 de junho de 2006, para os cargos de:

                  AGENTE DE SAÚDE

Nome                                                             Classificação
Verailza Miranda Boaventura                          03º Lugar

Art. 2º. O não cumprimento no período de 30(trinta) dias, contados a partir da publicação deste
Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 22 dias do mês
de novembro do ano de 2006.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

os documentos exigidos para a efetiva nomeação na função em conformidade com o Edital de Concurso
Público n.º 001/2006 de 20  de abril de 2006, Anexo I do Edital Complementar n.º 009/2006 de 13 de junho
de 2006, Edital Complementar n.º 010/2006 de 21 de junho de 2006 e Decreto de Homologação n.º 040/2006
de 19 de junho de 2006, para os cargos de:

                         VIGIA
Nome                                     Classificação
Sérgio Marth                            31º Lugar
José Ferreira Pessoa               32º Lugar

ASSISTÊNTE ADMINISTRATIVO

Nome                              Classificação
Wemerson Victor da Silva        11º Lugar

Art. 2º. O não cumprimento no período de 30(trinta) dias, contados a partir da publicação deste
Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 21 dias do mês
de novembro do ano de 2006.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Anexo V – Declaração de Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Declaro sob as penas da Lei, que o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Município
de Comodoro, Estado de Mato Grosso, relativo ao 5º bimestre do ano de 2.006, foi publicado com afixação
no mural da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, a partir de 28.07.2006, contendo os elementos
dispostos no art. 52 da Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2.000.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, para que surta os efeitos desejados.

           Comodoro/MT., aos 29 dias do mês de novembro de 2006.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

CPF: 283.942.249-20

Neli Spader
Contador

CRC: 10977-0 T 4
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Prefeitura Municipal de Jauru

LEI Nº. 299 DE 04 DE JULHO DE 2006

“Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município de Jauru para o

Exercício Financeiro de 2007 e dá outras providências.”

     CARLOS AUGUSTO ROSSI, Prefeito Municipal de Jauru, Estado de Mato Grosso, em substituição

legal, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Programa do

Município de Jauru, relativo ao Exercício Financeiro de 2007, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,

seus Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta e Indireta.

Art. 2º - A Proposta Orçamentária Anual será elaborada em consonância com as diretrizes fixadas

nesta Lei, em cumprimento ao disposto no art. 165 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. 4.320, de 17/

03/64, na Lei Complementar Nº. 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Orgânica

Municipal, tendo seu valor fixado em reais, com base na previsão de receita fornecida pelos órgãos competentes

quanto às transferências legais da União e do Estado para o exercício e comparadas com a arrecadação

verificada no primeiro semestre de 2006 e Projetada, no concernente à tributos e outras receitas arrecadadas

diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realizadas considerando-se o comportamento

da arrecadação no primeiro semestre de 2006, os efeitos das alterações na legislação tributária até 31 de

dezembro de 2006, da variação de índices inflacionários correntes e previstos até dezembro de 2006, do

crescimento econômico e das ações fiscais oriundas do poder público municipal, ou quaisquer outros

fatores que possam influenciar de maneira relevante no comportamento da arrecadação.

Parágrafo Único - Fazem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:

I – Projeção da Receita e da Despesa para 2007/2009;

II - Anexo de metas e prioridades para 2007;

III - Anexo de Riscos Fiscais;

IV – Relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação de conservação do patrimônio

público e providências a serem adotadas.

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária deve obedecer aos princípios da legalidade, legitimidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e probidade administrativa, devendo

primar pela Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a ação planejada e transparente, direcionada

para a prevenção de riscos e a correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das Contas Públicas e

estar voltado para:

§ 1º - Através de ação planejada e transparente, cumprir as metas de resultados entre receitas e despesas;

§ 2º - Mediante prevenção de riscos e correção de desvios, obedecer a limites e condições no que tange

a renúncia de receita, a geração de despesas com pessoal, a dívida consolidada, às operações de crédito,

inclusive por antecipação de receita - ARO, a concessão de garantias e à inscrição em restos a pagar.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2006

Art. 4º - Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição, as metas e as prioridades para o

exercício financeiro de 2006 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei.

Parágrafo Único - Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possui caráter indicativo

e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, sendo automaticamente atualizados pela

lei orçamentária.

CAPÍTULO III

A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO PARA 2006.

Seção I

Da Organização dos Orçamentos do Município

Art. 5º - O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes do

Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem

como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município,

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos

da Fazenda Municipal.

Art. 6º - Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria

de programação (créditos orçamentários) com suas respectivas dotações.

§ 1º - As atividades, projetos e operações especiais poderão ser desdobrados em subtítulos

(subprojetos ou subatividades), abertos por Decreto do Poder Executivo, para especificar sua localização

física integral, parcial ou, ainda, atender à classificação por fonte de recursos (recursos vinculados), não

podendo haver alteração das respectivas finalidades, produtos, unidades de medida e valores, estabelecidos

para o respectivo título (projeto, atividade ou operação especial).

§ 2º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei

orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com

vinculação de suas metas físicas ao anexo de metas e prioridades de que trata esta Lei.

Art. 7º - A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias e/ou em categorias de

programação específicas as dotações destinadas:

I – a fundos especiais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria de benefício;

IV – aos créditos orçamentários que se relacionem à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental;

V - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

VI - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

VII - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias

responsáveis pelos débitos;

VIII - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; e

IX - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.

Art. 8º - O projeto de lei orçamentária deverá ser encaminhado pelo Executivo ao Legislativo até o

dia 30 de setembro de 2006 e será constituído de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na

forma definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5o, inciso II, da Constituição;

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscais e da

seguridade social; e

VI – demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de

caráter continuado.

§ 1º - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, informando, saldos de créditos especiais,

situação esperada dos restos a pagar ao final do exercício e outros compromissos financeiros exigíveis;

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa;

§ 2º - Integrará a proposta orçamentária, além dos documentos referidos, para cada unidade

administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da respectiva legislação.

Art. 9º - Para efeito do disposto neste Capítulo o Poder Legislativo do Município encaminhará ao

Poder Executivo, até 31 de agosto de 2006, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação

do projeto de lei orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Seção II
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Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 10 - A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação global e

corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, 4%(quatro por cento) da Receita Corrente Líquida prevista

para o Município e:

I – se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos;

II – ficará sob a coordenação do órgão responsável pela sua destinação;

III – será controlada através de registros contábeis no sistema orçamentário; e

IV – suporte orçamentário às dotações que se fizerem insuficientes

Art. 11 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº. 101, de 2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição, o impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência da LC nº. 101/2000, art. 16;

II - Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse os

limites a que se refere os incisos I e II do art. 24 da Lei nº. 8.666, de 1993.

Art. 12 - O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da lei orçamentária

para 2006, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 8º da Lei Complementar

nº. 101 de 2000.

§ 1º - Para fins de elaboração do cronograma do Poder Executivo, o Poder Legislativo, em até dez dias

da publicação da Lei Orçamentária, encaminhará ao Executivo a sua necessidade de repasses financeiros,

estabelecidas mensalmente, para o exercício de 2006.

§ 2º - No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem conterão:

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei Complementar nº.

101, incluindo seu desdobramento por origem de recursos;

II - demonstrativo da despesa por programas de governo.

Seção III

Dos Recursos Correspondentes às Dotações

 Orçamentárias Compreendidas os Créditos

Adicionais Destinados ao Poder Legislativo

Art. 13 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2007, para efeito de

elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de 8% (oito pontos percentuais)

sobre a receita tributária e de transferências do Município, auferida em 2006, nos termos do art. 29-A da

Constituição da República, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas.

§ 1º - Para efeitos do cálculo a que se refere o caput considerar-se-á a receita efetivamente arrecadada

até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no Legislativo,

acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§ 2º - Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de repasse

ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para

a elaboração do orçamento:

I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o Legislativo indicará

as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo.

II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, o Legislativo

indicará os créditos orçamentários a serem suplementados ao Executivo até o limite constitucionalmente previsto.

Art. 14 - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos correspondentes às

dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues

até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder Legislativo,

observados os limites anuais de 8% sobre a receita tributária e de transferências de que trata o art. 29-A da

Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício de 2006, conforme previsto no artigo anterior.

§ 1º - Em caso da não elaboração do referido cronograma, os repasses se darão na forma de duodécimos

mensais, iguais e sucessivos, respeitados, igualmente, os limites de que trata o caput.

§ 2º - Considera-se receita tributária e de transferências para fins de cálculo do orçamento do Poder

Legislativo, desde que efetivamente arrecadadas:

a) os impostos;

b) as taxas;

c) a contribuição de melhoria;

d) a dívida ativa de impostos, taxas e contribuições de melhoria;

e) o Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF;

f) a Cota-parte do Imposto Territorial Rural - ITR;

g) a Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA;

h) o valor bruto arrecadado da Transferência da cota-parte do Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços – ICMS

i) o valor bruto arrecadado da Transferência da LC nº. 87/96;

j) do valor bruto arrecadado do Fundo de Participação dos Municípios;

k) o valor bruto arrecadado da Cota-parte do IPI/Exportação.

Art. 15 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito diretamente

em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

Parágrafo Único - Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos será devolvido ao Poder

Executivo, deduzido:

I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando-se somente as contas

do Poder Legislativo;

II – os valores necessários para:

a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um exercício financeiro;

b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 16 - A Câmara Municipal enviará até o dia 05 de cada mês, a demonstração da execução orçamentária

e contábil do mês e até o mês anterior para fins de integração à contabilidade geral do Município.

Seção IV

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e

Avaliação  dos Resultados dos Programas

Financiados com Recursos dos Orçamentos

Art. 17 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil

será efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos

programas de governo.

Art. 18 - Os serviços de contabilidade do Município organização sistema de custos que permita:

a) mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;

b) mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo;

c) identificar o custo por atividade governamental e órgãos;

d) a tomada de decisões gerenciais.

Art. 19 - A avaliação dos resultados dos programas de governo se fará de forma contínua pelo

sistema de controle interno do Poder Executivo.

§ 1º - A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá em análise sobre o desempenho

da gestão governamental através da movimentação dos indicadores de desempenho, conjugando-os com o

custo das ações que integram os programas e a evolução, em termos de realização dos produtos das ações

e o atingimento de suas metas físicas, de forma que permita à administração e à fiscalização externa concluir

sobre a eficiência das ações governamentais e a qualidade do gasto público.

§ 2º - Anualmente, em audiência pública promovida para fins de propiciar a transparência e a participação

popular na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo avaliará, perante à sociedade, a eficácia e a eficiência

da gestão, demonstrando o planejamento realizado em comparação com o executado no que se refere aos

indicadores de desempenho, aos valores gastos e às metas físicas relacionadas com os produtos das ações.
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Seção V

Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art. 20 - Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei orçamentária e seus

créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em andamento

com recursos necessários ao término do projeto ou a obtenção de uma unidade completa;

II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e, efetivamente, o Poder

Público estiver adotando as medidas necessárias para tanto.

§ 1º - Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo possuindo outros projetos

em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários e financeiros para o atendimento dos

projetos em andamento e novos.

§ 2º - O sistema de controle interno fiscalizará e demonstrará o cumprimento do parágrafo único do

art. 45 da Lei Complementar nº. 101/2000.

§ 3º - É condição para o início de projetos, devendo constar do procedimento de que trata o art. 38 da Lei

8.666/96, ou do procedimento de compra, em casos de contratações com valores estimados inferiores aos previstos

no art. 24, I e II da referida Lei, a referência de atendimento ao artigo 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção VI

Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Subseção I

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 21 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título

de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades

de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde,

educação, cultura ou desporto, e estejam registradas nas Secretarias Municipais correspondentes;

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, bem como na Lei nº. 8.742,

de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem

fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no

exercício de 2007, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 22 - Fica autorizada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,

a título de “auxílios” para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, de meio ambiente ou desportivas;

II - cadastradas junto às Secretarias Municipais correspondentes;

III - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal;

IV - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por entes públicos;

Subseção II

Das Transferências às Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 23 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas físicas,

através dos programas instituídos de assistência social, saúde, agricultura, desporto, turismo e educação,

desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

Art. 24 - A transferência de Recursos públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas, além das

condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser

autorizada por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I – a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física ou entidade cuja ausência de

atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão social grave no Município, ou,

ainda, representar prejuízo para o município.

II – incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais e de serviços,

nos termos do que já dispõe a Lei Municipal.

III – no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas físicas e jurídicas, estes

ficam condicionados, além do pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12% ao ano,

ou ao custo de captação, nos termos do que dispõe o artigo 27 da Lei Complementar nº. 101/2000:

a) destinação dos recursos através de fundo rotativo;

b) formalização de contrato;

c) aprovação de projeto pelo Poder Público;

d) acompanhamento da execução;

e) prestação de contas.

Parágrafo Único - Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo único do artigo 27 da

LC nº. 101/2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o inciso III deste artigo, hipótese

em que a lei orçamentária estabelecerá crédito orçamentário próprio.

Seção VIII

Dos Créditos Adicionais

Art. 25 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de créditos adicionais

suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa constante da Lei Orçamentária

Anual, utilizando como recursos os constantes do Artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 26 - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais as exposições de motivos

que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre

a execução das atividades, dos projetos ou das operações especiais.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS

 DE CARÁTER CONTINUADO

Seção I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Art.27 - A compensação de que trata o art. 17, § 2º, da Lei Complementar nº. 101, de 2000, quando

da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes Executivo

e Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão.

Parágrafo Único - Cada Poder manterá controle sobre os valores já aproveitados da margem de

expansão desde a edição da LC nº. 101/2000.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Art. 28 - O Poder Executivo e Legislativo publicarão tabela de cargos efetivos e comissionados

integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por

servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos.

Art. 29 - Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão como limites na elaboração de suas

propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais:

I – No Poder Legislativo:

a) 70% das receitas de impostos e transferências que cabem ao Poder, conforme Art. 29-A da

Constituição Federal, excluídos os valores referentes aos inativos e pensionistas e eventuais repasses

de cunho extraorçamentários;

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo dos 6% sobre a Receita Corrente

Líquida – RCL deverá ser observado o limite de acréscimo desta despesa, previsto no Art. 71 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

II – No Poder Executivo:

a) caso o Poder tenha ultrapassado os 54% (cinqüenta e quatro pontos percentuais) sobre a
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Receita Corrente Líquida no exercício de 1999, o orçamento de 2007 deverá prever o retorno ao percentual

limite até o final do exercício, nos termos do art. 70 da Lei Complementar nº. 101 de 2000.

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo dos 54% sobre a Receita Corrente

Líquida, deverá ser observado o limite de acréscimo desta despesa, em percentual da receita base de cálculo,

nos termos do art. 71 da Lei Complementar nº. 101, de 2000.

Art. 30 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento de

gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de manifestação do Conselho de Política

e Remuneração de Pessoal de que trata o art. 39 da Constituição da República.

Art. 31 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição, ficam

autorizados, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e regime jurídico:

I – No Poder Executivo:

a) recuperação de vencimentos dos exercícios de 2003 a 2005;

b) aumento de remuneração em percentual de até 08%;

c) reforma do plano de carreira do magistério público municipal;

d) investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação de função de

confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas;

e) concessão de abono remuneratório aos servidores em efetivo exercício do magistério;

f) criação de 60 empregos públicos para o atendimento de programas da União;

g) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os pressupostos

que caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal específica e que venham atender a situações cuja

investidura por concurso não se revele a mais adequada face às características da necessidade da contratação.

II – No Poder Legislativo:

a) as concessões de vantagens de vantagens de tempo de serviço em efetivo exercício, conforme a

progressão contida no plano de cargos, carreira e salários dos servidores municipais.

b) aumento de remuneração em percentual de até 15% (quinze por cento);

c) criação dos cargos de necessários ao desenvolvimento administrativo da Câmara Municipal.

d) Investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação de função de

confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas;

e) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os pressupostos que

caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal especifica e que venham atender situações cuja investidura

por concurso não se revelem a mais adequada face às características da necessidade da contratação.

§ 1º. As autorizações dos incisos I e II deverão ser precedidas da análise da repercussão sobre o

percentual da despesa com pessoal, nos termos do artigo 17 e 71 da Lei Complementar nº. 101/2000.

§ 2º. Os créditos orçamentários para as despesas com pessoal do Município, tendo em vista a perda

acumulada nos vencimentos dos servidores públicos, em atendimento ao previsto no inciso X do art. 37 da CF/

88, deverão prever, além da perda do valor aquisitivo do último exercício, a revisão geral acumulada em mais

até 1,5%(um e meio por cento).

Art. 32 - No exercício de 2007 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver ultrapassado

os 51,3%(cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento),

respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição,

somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam

situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I – situações de emergência ou calamidade pública;

II – situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

III – a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra alternativa possível;

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder

Executivo e Legislativo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, far-se-á, respectivamente, pelo

Prefeito Municipal e Presidente da Câmara, sendo os motivos devidamente fundamentados no ato da autorização.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 33 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal no corrente exercício, Projeto de

Lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária, para vigorarem a partir do exercício de 2005,

especialmente no diz respeito a:

I - Revisão das taxas, observando sua adequação às constantes oscilações nos custos reais dos

serviços prestados;

II - Revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;

III - Revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);

IV - Revisão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);

V - Corrigir quaisquer injustiças tributárias verificadas e constantes da legislação vigente;

VI - Ajustar a Legislação Tributária aos novos ditames impostos pela condição econômica do país,

bem como sua adequação em função das características próprias do Município;

VII - Consolidação de toda a Legislação Tributária do Município.

Art. 34 - O Poder Executivo fica incumbido de instituir e utilizar todos os mecanismos legais a ele

atribuídos para arrecadar todos os tributos e contribuições de sua competência.

Parágrafo Único - O Poder Executivo envidará ações no sentido de diminuir o volume da dívida

tributária e não tributária do Município.

Art. 35 - O Poder Executivo promoverá a modernização da máquina fazendária no sentido de

aumentar a produtividade e diminuir os seus custos.

Art. 36 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de

despesa, bem como a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual

decorra renúncia de receita, somente poderá ser apreciado caso se revista de elevado alcance social e

de interesse público justificado, devendo estar acompanhada de:

I - Estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos

dois seguintes;

II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

III - Medidas de compensação da renúncia por meio do aumento da receita, proveniente da elevação

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição.

Art. 37 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os

efeitos de propostas de alterações na legislação tributária.

Parágrafo Único - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente,

de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, serão canceladas a previsão da receita

e dotações orçamentárias de forma a restabelecer a previsão sem as alterações na legislação.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº. 101/2000, fica o Município

autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;

III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do Estado ou União;

IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no município;

Art. 39 - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho à previsão de receita e à fixação

de despesa, não se incluindo na proibição a autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

§ 1º - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou de abertura de créditos adicionais

suplementares, obedecerão ao princípio da iniciativa constante do Artigo 165 da Constituição Federal e

somente poderão ser aprovados quando:

I - Estiverem compatíveis com o Plano Plurianual vigente;

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de dotações,

excluídos os que incidam sobre:

a) O pagamento de pessoal e seus encargos;

b) Amortização e serviço da dívida; e

c) A destinação ao atendimento de precatórios judiciais.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Tancredo de Almeida Neves”, em 04 de Julho de 2006.

CARLOS AUGUSTO ROSSI

Prefeito Municipal em Exercício.
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Prefeitura Municipal de Matupá

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2006

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia 15 de Dezembro de 2006 as 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal,
Tomada de Preço para Construção de Quadra Poliesportiva, maiores informações, através do Edital, no Valor de R$ 100,00 não reembolsáveis e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 29 de Novembro de 2006.

José Aparecido de Oliveira
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

EDITAL DE PREGÃO No 050/2006- PMPL

(PROCESSO No 090/2006-PMPL)

PREGÃO Nº. 050/2006 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005. Subsidiariamente,

pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: Aquisição de medicamentos para asma, rinite, diabetes e hipertensão arterial para

a Secretaria Municipal de Saúde.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 12 de dezembro 2006.

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 12 de dezembro de 2006 - Aquisição do Edital no site:

www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-

2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.Pontes e

Lacerda/MT, 30  novembro de 2006.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Rondolândia

LEI COMPLEMETAR Nº 02, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre anistia de tributos municipais, dando outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais, em especial ao disposto nas Seções I e II do Capitulo V, do Título III, da Lei Complementar nº 01, de

23 de Dezembro de 2005,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam anistiados da cobrança de tributos instituídos por Lei Municipal todo imóvel localizado

dentro do Conjunto Habitacional Cidade Alta.

Parágrafo Único – Entende-se, para efeitos da anistia concedida, todos os imóveis em que foram

construídas unidades habitacionais com recursos do Fundo Estadual de Habitação - FETHAB.

Art. 2º - A isenção concedida por esta Lei é extensiva a Contribuição de Iluminação Pública de que

trata a Lei nº 85, de 30 de Novembro de 2005.

  Art. 3o - Aplica-se para efeitos da concessão da isenção de que trata esta lei, o cumprimento pelos

contribuintes em alcance das exigências do Parágrafo Único do Art. 31 da Lei Complementar nº 01, de 23

de dezembro de 2005.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir do dia 1º

de janeiro de 2007.

Art. 5º - Revogan-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos 30 dias do mês de novembro de 2006.

Jose Guedes de Souza

Prefeito Municipal

LEI Nº 114,  DE 20 DE NOVEMBRO DE 2006.

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Declara de utilidade pública municipal a entidade denominada Associação Agrícola Nova

Esperança.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÃNDIA, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Declara de utilidade pública municipal a entidade denominada ASSOCIAÇÃO

AGRÍCOLANOVA ESPERANÇA - AGRIME.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogan-se as disposições em contrário.

Paço Municipal aos 20 dias do mês de Novembro de 2006.

Jose Guedes de Souza

Prefeito

LEI Nº 115,  DE 20 NOVEMBRO DE 2006.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Revoga a Lei Municipal nº 48, de 21 de Dezembro de 2001.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, em especial ao disposto na Lei Municipal nº 98, de 23 de Maio de 2006,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Revoga a Lei Municipal nº 48, de 21 de Dezembro de 2001.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos 20 de Novembro de 2006.

Jose Guedes de Souza

Prefeito

LEI Nº 116, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente credito adicional suplementar no montante de R$ 641.000,00

(Seiscentos e quarenta e um mil reais) na seguinte classificação orçamentária:

ORGÃO – GABINETE DO PREEITO                                                                                           02

GABINETE DO PREFEITO                                                                                                         001

ADMINISTRAÇÃO                                                                                                              04

ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                                                         122

SUPORTE ADMINISTRATIVO                                                                                        5030

MANUTENÇÃO E ENCERG.  COM ATIVID.  GAB. PREFEITO                                   2003

ELEMENTO DESPESA

31.90.11.00.000 – VENCTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL                            R$ 50.000,00

ORGÃO – SECRETARIA DE FAZENDA E DESENVOLVIMENTO                                      03

SECRETARIA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO                                                      001

ADMINISTRAÇÃO                                                                                                              04

ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                                          122

SUPORTE ADMINISTRATIVO                                                                                        5030

MANUTENÇÃO E ENCERG.  COM ATIVID.  SERC. DE FAZENDA                                   2031

ELEMENTO DESPESA

31.90.11.00.000 – VENCTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL                     R$ 30.000,00

ORGÃO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                        04

GESTÃO DE EDUCAÇÃO                                                                                          001

EDUCAÇÃO                                                                                                                                12

ENSINO FUNDAMENTAL                                                                                          361

MELHORIA NA QUALIDADE DO ENSINO                                                                      5063

MANUTENÇÃO COM ENSINO FUNDAMENTAL                                                    2017

ELEMENTO DESPESA

31.90.11.00.000 – VENCTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL                   R$ 150.000,00

ELEMENTO DE DESPESA

31.90.13.00.00- OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                        R$ 50.000,00

ELEMENTO DE DESPESA

33.90.30.00.000-  MATERIAL DE CONSUMO                                                         R$ 70.000,00
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ELEMENTO DE DESPESA

33.90.39.00.000 – OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA   R$ 90.000,00

ORGÃO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                             04

GESTÃO DE EDUCAÇÃO                                                                                               001

EDUCAÇÃO       12

ENSINO FUNDAMENTAL     361

AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR   5058

AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR   2032

ELEMENTO DESPESA

33.90.30.00.000 – MATERIAL DE CONSUMO       R$ 90.000,00

ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS       06

ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS     001

ADMINISTRAÇÃO       04

ADMINISTRAÇÃO GERAL     122

SUPORTE ADMINISTRATIVO   5030

MANUTENÇÃO E ENCERG.  COM ATIVID.  DA SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS    2011

ELEMENTO DESPESA

33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO       R$ 50.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA        R$ 61.000,00

Art. 2º. A fonte de recursos do credito adicional suplementar será decorrente da anulação total e

parcial das ações de governo na seguinte classificação programática:

ORGÃO –  GABINETE DO PREFEITO       02

GABINETE DO PREEFITO     001

ADMINISTRAÇÃO       04

ADMINISTRAÇÃO GERAL     122

CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA PREFEITURA   5064

CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA PREFEITURA   1040

ELEMENTO DESPESA

44.90.51.00.000         R$ 5.000,00

ORGÃO –  SECRETARIA DE FAZENDA E DESELV.       03

SECRETARIA DE FAZENDA     001

ADMINISTRAÇÃO       04

ADMINISTRAÇÃO GERAL     123

MODERNIZAÇÃO E  INFORMATIZAÇÃO   1048

MODERNIZAÇÃO E  INFORMATIZAÇÃO   1048

ELEMENTO DESPESA 33.90.30.00.000 – MATERIAL DE CONSUMO      R$   10.000,00

ORGÃO –   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA       04

GESTÃO DE EDUCAÇÃO     001

EDUCAÇÃO       12

ENSINO INFATIL     365

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL   1054

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL   1054

ELEMENTO DESPESA

31.90.11.00.000 – VENCTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL     R$   10.000,00

ELEMENTO DE DESPESA

31.90.36.00.00-  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS. FISICA    R$      5.000,00

ELEMENTO DE DESPESA

33.90.30.00.000-  MATERIAL DE CONSUMO   R$     10.000,00

ELEMENTO DE DESPESA

33.90.39.00.000 – OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA        R$     10.000,00

ORGÃO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA       04

GESTÃO DE EDUCAÇÃO     001

EDUCAÇÃO       12

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS     366

MANUTENÇÃO DE ENSINO DE JOVENS E ADULTOS   1055

MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS   1055

ELEMENTO DESPESA

33.90.30.00.000 – MATERIAL DE CONSUMO      R$   25.000,00

ELEMENTO DESPESA

31.90.11.00.000 – VENCTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL       R$    5.000,00

ELEMENTO DESPESA

31.90.13.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     R$  5.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS. FISICA    R$ 10.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS. JURÍDICA    R$ 10.000,00

ORGÃO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA    04

GESTÃO DE EDUCAÇÃO  001

EDUCAÇÃO   12

ENSINO FUNDAMENTAL  361

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INDIGINA                  1056

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INDIGINA                  1056

ELEMENTO DESPESA

33.90.30.00.000 – MATERIAL DE CONSUMO  R$     9.000,00

ELEMENTO DESPESA

31.90.11.00.000 – VENCTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL  R$     1.000,00

ELEMENTO DESPESA

31.90.13.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$     5.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS. FISICA  R$     5.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS. JURÍDICA  R$   10.000,00

ORGÃO –   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA    04

GESTÃO DE EDUCAÇÃO  001

EDUCAÇÃO   12

DESPORTO COMUNITÁRIO 812

INCENTIVO AO ESPORTE                 5059

MANUTENÇÃO AO ESPORTE COMUNITARIO                 2020

ELEMENTO DESPESA

33.90.30.00.000 – MATERIAL DE CONSUMO   R$    8.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS. FISICA    R$   5.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS. JURÍDICA    R$ 10.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.32.00.000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                      R$ 10.000,00

ORGÃO –  SECRETARIA DE SAÚDE    05

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  001

SAUDE    10

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  302

MODERNIZAÇÃO  E INFORMÁTICA                  1048

MODERNIZAÇÃO  E INFORMÁTICA DOS SETORE                  1048

ELEMENTO DESPESA

33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  R$   10.000,00

ELEMENTO  DESPESA

33.90.36.00.000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA R$    10.000,00

ELEMENTO DESPESA

44.90.52.00.000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$    20.000,00

ORGÃO –  ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS    06

ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  001

TRANSPORTE    26

TRANSPORTE RODOVIÁRIO  782

CNST. E CONSERVAÇÃO  DE PONTES E ESTRADAS                 5055

CONSTR. REFORMA DE PONTES E MANT. E ESTRADAS                  1018

ELEMENTO  DESPESA

33.90.36.00.000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$    19.000,00

ORGÃO –  ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS    06

ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  001

ADMINISTRAÇÃO    04

ADMINISTRAÇÃO GERAL  122

CONTROLADORIA                  1047

CONTROLADORIA                  1047

ELEMENTO  DESPESA

33.90.36.00.000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA   R$    5.000,00

ELEMENTO DESPESA
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33.90.39.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA      R$    10.000,00

ORGÃO –  ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS       06

ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS     001

ENERGIA       25

ENERGIA ELÉTRICA     752

ILUMINAÇÃO PUBLICA   5054

AMPLIAÇÃO MELHORAMENTO REDE ILUM PUBLIC   1012

ELEMENTO  DESPESA

33.90.36.00.000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA       R$    5.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA     R$    11.000,00

ELEMENTO DESPESA

44.90.51.00.000 – OBRAS E INSTALAÇÃO      R$   25.000,00

ELEMENTO DE DESPESA

44.90.52.00.000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE      R$   10.000,00

ORGÃO –  ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS       06

ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                         001

URBANISMO       15

SERVIÇOS URBANOS     452

CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTO PRAÇAS PUBLICAS   5056

CONSTRUÇÃO DE CALCADAS M- FIOS E SARJETAS   1019

ELEMENTO  DESPESA

33.90.30.00.000 – MATERIAL DE CONSUMO     R$    11.000,00

ELEMENTO DESPESA 44.90.51.00.000 -  OBRAS E INSTALAÇÃO     R$    10.000,00

ORGÃO –  ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS       06

ORGÃO – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                         001

ADMINISTRAÇÃO       04

ADMINISTRAÇÃO GERAL     122

SUPORTE ADMINISTRATIVO   5030

CONSTRUÇÃO DI CEMITÉRIO MUNICIPAL   1010

ELEMENTO  DESPESA

33.90.30.00.000 MATERIAL DE CONSUMO       R$    5.000,00

ELEMENTO DESPESA 44.90.51.00.000 OBRAS E INSTALAÇÃO       R$    10.000,00

ORGÃO –  SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL       07

SECRETARIA MUNICIPAL  DE AÇÃO SOCIAL     001

ASSISTÊNCIA SOCIAL       08

ASSISTÊNCIA  COMUNITÁRIA     244

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS   1052

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS   1052

ELEMENTO DESPESA

33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO      R$   10.000,00

ELEMENTO  DESPESA

33.90.32.00.000 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA     R$    25.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.33.00.000- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     R$    12.000,00

ORGÃO –  SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL       07

SECRETARIA MUNICIPAL  DE AÇÃO SOCIAL     001

ASSISTÊNCIA SOCIAL       08

ASSISTÊNCIA  COMUNITÁRIA     244

APOIO  /P INSTALAÇÃO DA APAE   1053

APOIO P/ INSTALAÇÃO DA APAE   1053

ELEMENTO DESPESA

33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO      R$    5.000,00

ELEMENTO  DESPESA

31.90.11.00.000 VENCTOS E VANTAGENS FIXAS       R$    5.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS- FÍSICA        R$   5 .000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PÉS. JURÍDICA       R$  10.000,00

ELEMENTO DESPESA

44.90.51.00.000 OBRAS E INSTALAÇÃO       R$

5.000,00

ORGÃO –  SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO

      08

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

    001

ADMINISTRAÇÃO    04

ADMINISTRAÇÃO  GERAL  122

CONTROLADORIA                  1047

CONTROLADORIA                  1047

ELEMENTO DESPESA

33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO R$    10.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS- FÍSICA R$   15 .000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PÉS. JURÍDICA   R$  15.000,00

ORGÃO –  SECRETARIA  DE AGRICULTURA    11

GESTÃO DE AGRICULTURA  001

AGRICULTURA    20

ABASTECIMENTO  605

DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA                  1006

APOIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR                  1006

ELEMENTO DESPESA

33.90.04.00.000 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$    15.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS- FÍSICA R$    20 .000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PÉS. JURÍDICA R$    70.000,00

ORGÃO –  SECRETARIA  DE AGRICULTURA                     11

GESTÃO DE AGRICULTURA 001

AGRICULTURA   20

ABASTECIMENTO 605

AQUISIÇÃO DE  VEÍCULOS                 1057

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS                  1057

ELEMENTO DESPESA

44.90.52.00.000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  R$   30.000,00

ORGÃO –  SECRETARIA  DE AGRICULTURA    11

GESTÃO DE AGRICULTURA  001

AGRICULTURA    20

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  244

DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA                  5042

PROGRAMA VIDA NOVA                  1041

ELEMENTO DESPESA

33.90.30.00.000 – MATERIAL DE CONSUMO   R$    3.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.36.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS. FÍSICA   R$    3.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA    R$   9.000,00

ORGÃO –  SECRETARIA  DE AGRICULTURA    11

GESTÃO DE AGRICULTURA  001

AGRICULTURA    20

ABASTECIMENTO  605

DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA                  5042

MANUTENÇÃO ENCRG.  ATIVID. GER. AGRICULTURA                  2010

ELEMENTO DESPESA

33.90.30.00.000 – MATERIAL DE CONSUMO R$   10.000,00
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LEI Nº 117,  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2006

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Denomina Avenida André Maggi, dando outra providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, em especial ao disposto na Lei Municipal nº 98, de 23 de Maio de 2006,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Denomina de Avenida ANDRÉ MAGGI a Avenida que se inicia a Oeste da cidade, compreendendo

o trajeto a partir do Trevo Santo Expedito em direção ao Leste até o conjunto Habitacional Cidade Alta.

Parágrafo Único – Integra a presente Lei o Memorial Descritivo contendo o perímetro do logradouro.

Art. 2º - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento da Avenida e numeração

predial nos termos da Lei Municipal nº 98, de 23.05.2006.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos 30 dias do mês de Novembro de 2006.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal

LEI Nº 118,   DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo transferir, por doação, lotes urbanos ao Estado de Mato Grosso.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, em especial ao disposto no inc. III, do art. 70 c/c inc. V do art. 19 da LOM,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transferência, por doação ao Estado de Mato

Grosso, dos imóveis urbanos descritos nos Memoriais Descritivos integrantes desta lei e localizados no

Conjunto Habitacional Cidade Alta.

Art. 2° - Os imóveis urbanos objeto da doação referem-se:

I - Aos Lotes nº: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Quadra nº 26. Área:

6.400,00 M² , Conforme Memorial Descritivo, Mapa e Certidão de Avaliação em anexo.

II – Aos Lotes nº: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Quadra nº 27. Área:

6.400,00 M² , Conforme Memorial Descritivo, Mapa e Certidão de Avaliação em anexo.

III - Aos Lotes nº: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 15 e 16 da Quadra nº 28. Área: 5.630,00

M² , Conforme Memorial Descritivo, Mapa e Certidão de Avaliação em anexo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogan-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, aos 30 de Novembro de 2006.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal

ELEMENTO DESPESA

33.90.36.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PÉS. FÍSICA R$   15.000,00

ELEMENTO DESPESA

33.90.39.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$   20.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 30 de Novembro de 2006.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal
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LEI Nº 119, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Acrescenta dispositivos na Lei nº 87, de 23.12.2005 que Dispõe sobre a estrutura organizacional e

administrativa da Prefeitura Municipal de Rondolândia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Acrescenta item 1.11 ao art. 1º da Lei nº 87, de 23 de dezembro de 2005, com a seguinte

redação:

...

“Art.1º - (...)

1.11 – Coordenadoria Especial da Junta Militar.”

Art. 2º. Acrescenta o inciso XII ao art. 3º da Lei nº 87, de 23 de dezembro de 2005, com a seguinte redação:

...

“Art.3º - (...)

XII -  Coordenadoria Especial da Junta Militar.”

Art. 3º. Acrescenta item 15 ao Anexo I da Lei nº 87, de 23 de dezembro de 2005, com a seguinte redação:

...

14 – Coordenadoria Especial da Junta Militar.

· Receber dos cartórios existentes na jurisdição as relações das certidões de óbito dos cidadãos

falecidos na faixa etária de 18 a 45 anos.

· Efetuar o alistamento de Jovens com idade de 18 a 28 anos residentes no município.

· Organizar e manter em dia o fichário dos alistados pela JSM catalogado por classe e em ordem

alfabética, incinerando as dos cidadãos cuja classe atingir a idade de 46 anos.

· Receber e encaminhar à CSM, através da Del. SM, com as devidas informações, os documentos

referentes à situação militar dos cidadãos e ao fornecimento de 2ª e outras vias dos certificados militares.

· Determinar o pagamento de taxa militar e das multas quando for o caso.

· Informar o público, utilizando os meios de comunicação de maior eficiência no município, além da colaboração

que possa ser prestada pelos líderes da comunidade, a respeito da necessidade de alistar-se dentro do prazo

previsto, assim como época e local da Seleção, situação de insubmisso e de refratário e das penalidades a serem

aplicadas, situação de arrimo, obtenção do adiantamento de incorporação e necessidade de apresentação dos

reservistas e dos dispensados classificados em situação especial, nos exercícios de apresentação dos reservistas.

· Organizar e realizar as cerimônias relativas à entrega de CDI.

· Providenciar o embarque dos convocados que tenham de se deslocar para serem incorporados.

· Emitir os certificados de Dispensa de Corporação.

· Emitir os certificados de Isenção.

· Emitir os certificados de Reservista.

· Emitir as certidões de Tempo de Serviço.

· Atendimento de Conferência de mapa estatístico das Juntas de Serviços Militar jurisdicionado à

Delegacia de Serviço Militar.

Art. 4º. Acrescenta no Anexo IV da Lei nº 09, de 22 de Janeiro de 2001 o cargo abaixo descrito:

...

ANEXO - IV

Grupo Ocupacional: Cargo de Direção Superior – CDS

Denominação do Cargo                   Símbolo.              Quantidade Subsídio

Coordenar da junta Militar CDS – 8                       01                 880,00

Art. 5º – Fica o Poder Executivo autorizado a promover a consolidação da Lei Municipal nº 87 de 23

de dezembro de 2005.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, aos 30 dias do mês de Novembro de 2006.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2006

AUTORIA: CÂMARA MUNICIPAL

Aprova as contas e acata o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
e o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre as Contas do Município de Santa Cruz
do Xingu, referente ao exercício do ano de 2005.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz do Xingu, Considerando a Soberana decisão do
Plenário, acatando o parecer Prévio n° 029/2006 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
FAVORAVEL e o parecer n°. 14/2006 da Comissão de Finanças e Orçamento FAVORAVEL à aprovação das
Contas do Município de Santa Cruz do Xingu, relativas ao exercício de 2005, faz saber que a Câmara
aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica ACATADO o parecer prévio de n° 029/2006 datado de 15 de Agosto de 2006, emitido
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, sobre as contas do Exercício de 2005, sob gestão do
prefeito Carlos Roberto Rempel, considerando-as como APROVADAS.

Art. 2° - Fica ACATADO o parecer de n° 014/2005 datado de 10 de Novembro de 2006 emitido pela
Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Santa Cruz do Xingu, sobre as contas do
exercício de 2005, sob gestão do prefeito Carlos Roberto Rempel, considerando-as APROVADAS.

Art. 3° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na data de sua publicação.

Sebastião Jose de Souza
Presidente

Biênio 2005/2006

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se,
Em 13 de Novembro de 2006.

DECRETO LEGISLATIVO 003/2005

AUTORIA: CAMARA MUNICIPAL

Aprova as contas e acata o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e o
parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre as Contas do Município de Santa Cruz do Xingu,
referente ao  exercício do ano de 2004.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz do Xingu, Considerando a Soberana decisão do
Plenário, acatando o parecer Prévio n° 064/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, FAVORAVEL
e o parecer n°/2005 da Comissão de Finanças e Orçamento FAVORAVEL  à aprovação das Contas do
Município de Santa Cruz do Xingu, relativas ao exercício de 2004, faz saber que a Câmara aprovou e ale
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica  ACATADO o parecer prévio de n° 064/2005 datado de 20 de Setembro de 2005, emitido
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, sobre as contas do Exercício de 2004, sob gestão do
prefeito Carlos Roberto Rempel, considerando-as como APROVADAS.

Art. 2° - Fica  ACATADO o parecer de n° 005/2005 datado de 28 de Novembro de 2005 emitido pela
Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Santa Cruz do Xingu, sobre as contas do
exercício de 2004, sob gestão do prefeito Carlos Roberto Rempel, considerando-as APROVADAS.

Art. 3° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na data de sua publicação.

Sebastião Jose de Souza
Presidente

Biênio 2005/2006

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se,
Em 05 de Dezembro de 2005.
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial
dos Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos
deverão ser encaminhados à Coordenação de Comunicação
até as 12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

EXTRATO DO  CONTRATO Nº 063/2006

Republicar por ter saído incorreto.

Partes Interessadas: Pref. Municipal de Várzea Grande e a Empresa Fundação de Apoio e Desenvolvimento

Tecnológico de Mato Grosso - FUNDETEC.

Fundamentação Legal: Lei n.º 8.666/93 e suas  alterações e a  Carta Convite  035/2006

Objeto:Contratação de Empresa especializada para a elaboração de Projetos de Rede Lógica, fiscalização

e acompanhamento da Rede (PNAFM).

Valor Global: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).

Dotação Orçamentária :Unidade Orçamentária:2614 - S.M. de Fazenda

Classificação Funcional Programática:02.04.126.35-1112

Natureza da Despesa: 4.4.90.39.00 – O S T – Pessoa Jurídica

Data da Assinatura: 03.07.2006

Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal/ Bolanger José de Almeida - SEFAZ /Ivo da Silva -

Contratada .e Antonio Carlos K. Roque – Procurador Geral do Município de Várzea Grande/MT


